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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n 2  027 12021 
	

Coronel Vivida, 03 de maio de 2021. 

Ao Senhor Prefeito 

Anderson Manique Barreto 

Através do presente, solicito de Vossa Excelência o AUMENTO META FÍSICA do 

contrato n° 43/2020, Pregão Presencial n° 114/2019, com a empresa EVANDRO DE LARA, em 

mais 25% (vinte e cinco por cento) do valor, pela inclusão dos serviços de manutenção, 

limpeza do Agroshoping e Centro Cultural. Os serviços deverão ser executados de segunda à 

sexta-feira, em meio período a ser definido pela empresa contratada, com todas as 

obrigações constantes no Contrato. 

Tal pedido se faz, visto que o serviço de jardinagem (conservação) é indispensável à 

preservação do patrimônio público para manter a boa aparência, manter saudáveis as 

plantas e o gramado e a limpeza em ordem, devido o término do contrato com a empresa 

que prestava o serviço anteriormente. 

Atenciosamente, 	

/ 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação de Urbanismo 

;utonzo. alendidas as 
exigências legais. 

Ardersoc M.Bareto 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  04 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quarto termo aditivo ao contrato n2 43/2020 decorrente do Pregão Presencial n 2  114/2019, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa EVANDRO DE LARA, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 

inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8. 

CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, estabelecida na Rua Pedro Vereato Parigot de Souza, 57, 

Sala B - Vila Nova, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 21.941.763/0001-07, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Evandro de 

Lara, inscrito no CPF n 9  047.242.769-59 e RG n 2  8.972.589-5. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO DA META FÍSICA do Contrato n 2  43/2020 

que tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de limpeza, 

manutenção, varrição, jardinagem e conservação das Praças Angelo Mezzomo, José 

Auache e Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Parágrafo primeiro: Considerando o pedido do Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, 

mediante ofício n 2  027/2021, expedido pelo Sr. Mauro Busaneilo, fica aumentada a meta 

física e financeira em mais 25% (vinte e cinco por cento), referente a inclusão dos serviços de 

manutenção, limpeza do Agroshoping e Centro Cultural. Os serviços deverão ser executados 

de segunda à sexta-feira, em meio período a ser definido pela empresa contratada, com 

todas as obrigações constantes no contrato, a partir do dia 03 de maio de 2021. 

Parágrafo segundo: O valor mensal para a prestação do serviço é de R$ 1.050,00 (um mil e 

cinquenta reais). Sendo que o valor mensal passa a ser de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e 

cinquenta reais). 

Parágrafo terceiro: O valor total deste aditamento é de R$ 12.565,00 (doze mil quinhentos e 

sessenta e cinco reais). Sendo 01 (uma) parcela de 1.015,00 (um mil e quinze reais) referente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ao mês de maio (início 03/05) e 11 (onze) parcelas de 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), 

referentes a junho a abril de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 

O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 113.365,00 (cento e treze mil 

trezentos e sessenta e cinco reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  43/2020 de 27 de abril de 2020. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 03 de maio de 2021. 
AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 10 Dados: 2021.05.24 

9991 	 13:51:28 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
	

Evandro de Lara 

Prefeito 
	

Evandro de Lara 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: .................. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO W 04 ao contrato no 4312020- Pregão Presencial ir' 11412019. CON. 
TRATANTE. MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTR&TAIM: EVAN-
DRO DE LARA, CNPI n o  21941.76310001.07. Considerando õ pedido doSecre-
tário de Obras. Viação e Urbanismo, mediante ofício n027/2021. expedido pelo 
Sr, Manso Busasiello, fica aumentada a meta física e financeira em nsais25% (vIa-
teeclnio porcento), rderentea inclutáodos serviços de manulenção,limpera do 
Agroshopmge Centro Cultural Os nervlçoedeverão ser executados de segunda à 
sexta-feira. em meto petiodo a ser definido pela empresa contratada, com todas 
as obrigações constantes no contrato, a partir do dia 03 de maio de 20210 valor 
mensal para a prestação do serviço é de R$ 1.050,00. CoronelVlvIda. 03 de maio 
de 2021. Anderton Manique flnsreto Prefeito. 

ADITIVO N 05 ao contrato ir' 43/2020 - Pregão Presencial ir' 11412019. 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: 
EVANDRO DE tARA, CNPI as° 21941.763/0001-07. COOSId&tITtaIO a cláusula 
sétIma do contrato, parigratis segundo, havendo a prorrogação de prazo, os va-
lores podereo ser revistas de acordo como INPC (mdcc Nacionil de Preços ao 
Consumidor), conforme ajustado com a Administração Municipal fica reajusta-
do o valor mensal em 5,44% (INPC referentes dezembro de 2020), passando o 
valor mensal a aerdc R$ 5.535.60. Coronel Vivida, I9de maiode 2021.Anderson 
Mantque Barreto. Prefeito. 

Aditivo n'° 07- Ala de Registro de Preços ir' 16712020- Pregão Presencia] ,r 
102/2020. Contratantes MUNICI'PIO DE CORONEL VIVIDA- PR- Detentora: 
AUTO POSTO COMETA L1DACNP1 ss.° 75.61 S.54210001-7& Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comuns acordo entre as partes, concedido o ter. 
quitibrio econômico financeiro para o item 02 (gasolina comum), a partir do dia 
20 de maio de 2021.0 valor total deste aditivo ES 3.933,51. Permanecem malte-
tadasssdemalsdãusulas. Coronel Vivida, ulite mato de 2021 Anderson Mani-
que Batreto. Prefeito 

Aditivo n°03 - Ata de Registro de Preços n° 168/2020 - Pregão Presencial ir' 
10112020. Contratánte, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Detento-

•ra. DNTR1IILJIDORA DE COMBUSTtVElSBASSETI) LTDA,. CNPJ!MF n. 
75.637.876100142. Considerando a solicitação da detentora, fica de comum 
acordo entre aeparlaa, concedido oreeqsilibrlo económico flnãncelroparao item 
01 (ÓLEO DEESELS-10).a partir do dia 20 de maio de 2021.0 valor letal deste 
aditivo é de Rã 51040,00. Permanecem Inalteradas as dematsclãs,sulas. Coronel 
Vivida. I9de maio de 2021. Aodersesn Maniqueltarreto. Prefeito. 

Aditivo 5  09- Ata de Registro; de Preços no 90/2020- Pregão Presencial ir' 
56/2020. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR- Detentora: 
AUTO POSTO COMETA LTDA, CNPJ n. 75615.54210001-7& Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre aspartes,.concedido o iva-
quilibrio econômico financeiro para o liam 01 (óleo dlesel S-500), a partir do dia 
20 de mato de 2021. Os-ator total deste aditivo Rã 24.721,59. Permanecem Inal-
teradas as dentais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de maio de 2021. Andemos Na-
nique Barreto. Prefeito. 

Termo de Rescisão a Ata de Registes de Preços n° 10412020 - Pregão Eletrôni- 
co n°62/2020. Contratante; MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . PR - De- 
tentora: PREMIIJM PNEUS RIREU, CNPJ/MF  o 33.05'L804/0002-03. Consi- 
derando a solicitação da DETENI'ORA, a qual pede a rescisão da atada registro 
de preços firmada, em razão da pandeinla e pela inexistência de estoque, haveria 
escassez e atraso no fonsectntento dos produtos, tudo em razão da falta de nsaté-
ria prima, mão de obra e Impossibilidade de embarque dos produtos. As partes. 
RESOLVEM: Rescindir anstgavelmente asia de registro de preços o' 1002020, 

dando-ia a mesma por encerrada e comas obtW-
çUs pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida. 14 
de maio de 2021. Assderson Mastique Barrela, Prefeito. 
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
Decreto N°5812021 - Data. 25/05021 

&iaasdtr Nomeia os membros do Comité Gestor do Programa Cidade Empreen-
dedora. 
A piiblicaçlks ata integra, do ato adorna, easconhsoa-se disponível no cega/rue civ/s' 
reço eletrônico: amsop4laetns.cosn.br, edição das dia 26/0512021. nespecti,.arns-,,. 
te, conforme Lei Aulorizsstivts o° 0612012 de 2510112012. cem wwwvmariopalis. 
pssgottbr. 
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EXECUTIVO  

DECRETOS 

DECRETO N°. 7.653, de 17 de maio de 2021. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente ao regime jurídico Estatutário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere flo" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar n° 05612020 de 2710412020 e Lei Complementar 
n°. 057/2020 de 2710412020, DECRETA: 
Art. 10.  Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme requerimento protocolado 
sob n°. 58.45312021, ocupante do cargo de Professor Municipal, JAQUELINE ISSIS 
GOLDONI, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 8.446.913-0 SSP/PR, a partir de 
(quatorze) de maio de 2021. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir da data da exoneração, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de maio de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito - Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 	 Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de 	Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda 	de Gestão de Pessoas 

C.d362291 

CONCURSOS 

ADITIVO N° 04 ao contrato n°43/2020—Pregão Presencial n° 11412019. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE 
LARA, CNPJ n° 21.941.76310001-07. Considerando o pedido do Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, mediante ofício n° 02712021, expedido pelo Sr. Mauro Busanello, 
fica aumentada a meta física e financeira em mais 25% (vinte e cinco por cento), referente 
a inclusão dos serviços de manutenção, limpeza do Agroshoping e Centro Cultural. Os 
serviços deverão ser executados de segunda á sexta-feira, em meio período a ser definido 
pela empresa contratada, com todas as obrigações constantes no contrato, a partir do 
dia 03 de maio de 2021. O valor mensal para a prestação do serviço é de R$ 1.050,00. 
Coronel Vivida, 03 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 05 ao contrato n° 4312020—Pregão Presencial n° 11412019 

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA, CONTRATADA: EVANDRO DE 
LARA, CNPJ n° 21.941.76310001-07. Considerando a cláusula sétima do contrato, 
parágrafo segundo, havendo a prorrogação de prazo, os valores poderão ser revistos de 
acordo com o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), conforme ajustado com 
a Administração Municipal, fica reajustado o valor mensal em 5,44% (INPC referente a 
dezembro de 2020), passando o valor mensal a ser de R$ 5.535,60. Coronel Vivida, 19 de 
maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 07 - Ata de Registro de Preços n° 16712020 - Pregão Presencial n° 
102/2020. 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA—PR—Detentora: AUTO POSTO COMETA 
LTDA, CNPJ n.° 75.615.54210001-78. Considerando a solicitação da detentora, fica de 
comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o item 
02 (gasolina comum), a partir do dia 20 de maio de 2021. O valor total deste aditivo R$ 
3.933,51. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 03 - Ata de Registro de Preços n° 16812020 - Pregão Presencial n° 
101/2020. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR—Detentora: DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, CNPJ/MF n.° 75.637.87610001-42. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o reequilibrio 
econômico financeiro para o item 01 (ÓLEO DIESEL S-10), a partir do dia 20 de maio de 
2021. O valor total deste aditivo é de R$ 51 .040.00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 19 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
Aditivo n° 09 - Ata de Registro de Preços n° 9012020 - Pregão Presencial n° 5612020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR--Detentora: AUTO POSTO COMETA 
LTDA, CNPJ n.° 75.615.54210001-78. Considerando a solicitação da detentora, fica de 
comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o item 
01 (óleo diesel S-500), a partir do dia 20 de maio de 2021. O valor total deste aditivo R$ 
24.721 .59. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

LEXPU L,

ICP Oiátio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
tc-arasii. O Município de Coronel vivida - Paraná - CNPJI 
MF 0  76.995.45510001-56 da garante da autenticidade dente 
documenio, desde que visualizado através do stte. Diário Ofi c ial D igital  

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—PR—Detentora: PREMIUM PNEUS 
EIRELI, CNPJ/MF n.° 33.054.80410002-03. Considerando a solicitação da DETENTORA, 
a qual pede a rescisão da ata de registro de preços firmada, em razão da pandemia e 
pela inexistência de estoque, haveria escassez e atraso no fornecimento dos produtos, 
tudo em razão da falta de matéria prima, mão de obra e impossibilidade de embarque dos 
produtos; As partes, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente a ata de registro de preços 
n° 10412020, a partir de 14 de maio de 2021, dando-se a mesma por encerrada e com as 
obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida, 14 
de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

(
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EDITAL N°. 065/2021 de 2510512021 - CONCURSO PÚBLICO 0112019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), Lei 
n°. 299112020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções, os Planos de 
Carreira e de Remuneração do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) 
e Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologaçâo) e, 
Considerando o pedido de exoneração da Professora Municipal Jaqueline Issis Goldoni 
conforme protocolado n° 58.45312021, e Oficio n° 12212021 da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidatas aprovadas no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Professor Municipal, 
conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
li. Que o(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), a 
contar de 26 (vinte e seis) de maio de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2019 de 11102/2019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único 
dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei n°. 2991 de 2710412020 
(Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções, os Planos de Carreira e de Remuneração 
do Profissional do Magistério do Município de Coronel Vivida) e no Edital de Concurso 
Público N°01/2019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http;//www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.65212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de maio de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 	 Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de 	Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda 	de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 - EDITAL N° 06512021 de 2510512021 
CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 

Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019. de 1110212019: 
Cargo Público: Professor Municipal 
i Ordem N°. 1 Cleusiflceç90 i Nome do candidato 	i N. inucnçao i Loiaçao Funcionei 

, Culiura e 
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